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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO SRP NO 05/2020
(Processo Adm i n istrativ o n.o 23222. OOO23O/20 20-1 í )

O lnstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais - Campus RioPomba, com sede na Av. Dr. José Sebastião da Pai-xão, s/n, Lindo Vale, na cidade de Rio pomba/
MG, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no 10.723.64810002-20 neste ato representado(a) pelo DiretorGeral Prof. João Batista LÚcio Correa, nomeado(a) pela Portaria no 5Sg de 1g de maio de 201gpublicada no 18 de maio de 2018, considerando g1{o_alento da ticitaçâo na modatidade de pregão,n" Igt!^{^"^letrÔnica, para REGlsrRo DE PREÇós no o5t2e2o, processo administrativo n.o- 23222.00023012020-11, RESOLVE registrar os preçôs da(s) empresalsj indicadatsl á quãlúüâoutr)

^
atendendo-as condiçÕes previstas no edital, sujeitando-se aô paries às normas constantes na Lei no8'666, de 21 de junho de 1993 e 

-suas 
alteraçõês, no Decreto n.o T.Bg2, de 23 deianàiro àuáots, uem conformidade com as disposiçÕes a seguii:

I. DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de gêneros
alimentícios, especificado do Termo de Referência, anexo I do edital de pregão no 05/2020, que eparte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçÕES E QUANTTTATTVOS

o preço registrado, as especificaçôes do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

o3.a47.437 lOOO1_53 - COMERCIAL GIRASSOL EIRELT

rtem Descrição ,:#::,*""lio euantidade
4 FERMENTO euitograma 68

Marca: ITAIGUARA
Fabricante: ITAIGUA

Critério de Valor
valor (x) unitáiio valor GIobal

R$ 23,6500 Rg 23,6500 Rg 1,608,2000

COM 25 KG
GRUPO INDUSTRIAL, TIPO TIPO 1, ESPECIAL,

Total do Fornecedor: Rg
20.483,400O

MOdCIO. / versão: EMBALAGEM CoM ,1 KGDescrição Detarhada do objeto ofertado: FERMENTo, rtÉo quÍrvtco, nenàiÊrurnçÃo no5 MOLHO DE Quirograma 196 Rg 16,7100 Rg 16,2000 Rg 3.175,2000
M ESA

Marca: HELLMAN'S
Fabricante: HELLMAN'S
MOdEIo / versãoi EMBALAGEM CoM 3 KG

i;ff!'Jff^;Ã:"t"J[Êí,? 
do objeto orertado: MoLHo DE MESA, rrpo un]orurse, corvnosriÃo rRADrcroNAL,

B FARINHA DE Quirograma 5000 R$ 3,1400 Rg 3,1400 Rg 15.7oO,OOOOTRIGO
Marca: ANTONELA
Fabricante: ANTONELA
Modelo / Versão: EMBALAGEM
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: FARINHA DE TRIGO,
INGREDIENTE ADICIONAL SEM FERMENTO

Co.i.rao É
Ala de Regrsrro de P.eços - -odeto . pregéo comprês
Atualizâçáo: Dezembró/2018
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3. DA ADESÃO A ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS

A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ouentidade da administração pÚblica que não tenha participado do certame licitatório, medianteanuência do órgão gerenciador, desde que devidamenteJustificada . ,rni.g;*" r..rpu,i.ors, no quecouber, as condiçÕes e as regras estabelecidas na Lei n" a.ooo, de 1gg3 e no Decreto no 7.gg2, de2013,

A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesôesfeitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à iealizaçâo deestudo' pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre oganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal dautilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do secretário de Gestão doMinistério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão

caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de preços, observadas as condlçõesnela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento nãoprejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgâo gerenciador e órgãos participantes.
As aquisiçÔes ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, porórgão ou entidade, a 50% dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados naata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo do dobro doquantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãosparticipantes, independente do número de órgãos não participantes gue eventualmente aderirem.
Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte. ecooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n" 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somenteautorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores dascontratações já previstas para o órgâo gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentesanteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mit reais; (Acórdão TCU no 2957t2011 _P).

Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança documprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada aampla defesa e o contraditório, de eúentuais penalidades decorrentes do descumprimento de

;5;:1;il:ntratuais, 
em relação as suas próprias contrataçôes, informando as ocorrências ao órgão

Após a autorização do Órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar acontratação solicitada em até noventa dias, observado o piazo de validade da Ata de Registro dePreços. 
r

caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogaçâo doprazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo oe vigencia da ata, oesoe que solicitadapelo órgão não participante.

4. VALIDADE DA ATA

comresa@
â§^9,"-1".S-,ol o" 

",,eço_s--modeto 
- pregão compras

Atualização; Dezembró/201 g
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A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura, não podendo
ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

A Administraçáo realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a
180 (cento e oitenta) dias, a Íim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedo(es).

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negocia(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

o fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicaçâo de penalidade.

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido defornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade
de negociação.

Nâo havendo êxito nas negociaçôes, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabÍveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

O registro do fornecedor será cancelado quando:

l. descumprir as condições da ata de registro de preços;

2' não retirar a nota de empenho ou- instrumento equívalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

3' não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticados no mercado; ou

4' sofrer sançâo administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgáo(s) participante(s).

o cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1,6.7.2 e 6.7.4 seráformalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
o cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados ejustificados:

comissao@
Ala de Registro de Preços - modeto _ pregáo compras

\
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por ruzâo de interesse público; ou

a pedido do fornecedor.

6. DAS PENALIDADES

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicaÇão das penalidades
estabelecidas no Edital.

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro oe préço (art. so, inciso X, do Decreto no
7'89212013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contrataçoes dos
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgâo participante a aplicação da penalidade
(art.60, Parágrafo único, do Decreto no7.gg2l2O13).

o órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas
no art' 20 do Decrelo no 7.892t2013, dada a necessidade de instauraçâo de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

7. coNDlçOES GERATS

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se deÍinidos no Termo de Referência, ANEXo Ao EDlrAL.

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1o do art. 65 da Lei no 8.666/93, nos termos do art. 12, s1;do Decreto no
7892t13.

No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos
itens nas seguintes hipóteses.

l' contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporçÕes de
quantitativos definidos no certame; ou

2' contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao
vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de
lances

A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. I 1, §4o do Decreto n. T .gg2, de 2014.

5.

6.

a\

^

Para firmeza e varidade do pactuado, a presente Ata foi ravrada em
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas.

2 (duas) vias de igual

comissãopermanentãdãl,4od-ãtoiieLicGçÕE!e-o
Alaie Re.gistro de Preço,s - modelo - pregãô compras
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JoÃo
Diretor Geral/Ordenador

IF Sudeste MG
Câmpus Rio Pomba

Testemunhas:

CpF; 061.536.106_41

COMERCIAL E
CNPI: 03.847 .437 /OOOL-53

uomrssáo permanente de l\rodetos oe Licitaçôes e Coniãiãida
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